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II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

em dias \15 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução exigida é de 5% do preço do respectivo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O pagamento será efectuado até 30 dias após a apresentação da factura.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

É permitida a apresentação de propostas para agrupamento de concorrentes, o qual

deve assumir a forma jurídica de consórcio externo de responsabilidade solidária

quando lhe for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Indicada no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Indicada no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Indicada no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Processo por negociação urgente ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — 80%;

2 Prazo — 20%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \19 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: Por cada lauda ou peça escrita, em tamanho A4 ou fracção 0,10 euros. Moeda:

euro.

Condições e forma de pagamento

Fornecimento de exemplares do processo: o processo pode ser adquirido, por che-

que, à cobrança ou em numerário.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \20 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \60 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito,

estiverem devidamente credenciadas, pelos concorrentes, bastando, para tanto,  no

caso de intervenção do titular da empresa em nome individual, a exibição do bilhe-

te de identidade e, no caso de intervenção dos representantes das empresas, a exi-

bição do bilhete de identidade e de uma credencial passada por quem obrigue a

empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento do qual constem o nome e

o número do bilhete de identidade do representante.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 14 horas. Local Sala de reuniões do edifício dos Paços do Município, Praça da

Liberdade, Almeida.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Os prazos para a apresentação de propostas são contínuos, incluindo sábados,

domingos e feriados.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

31 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, António Baptista

Ribeiro.

2611019162

CÂMARA MUNICIPAL DE ANADIA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Anadia.

Endereço postal:

Praça do Município.

Localidade:

Anadia.

Código postal:

3780-215.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Câmara Municipal de Anadia.

À atenção de:

Secção de Obras Públicas.

Telefone:

231510730.

Correio electrónico:

obrasmunicipais@cm-anadia.pt

Fax:

231510739.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudicantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Velódromo Nacional de Sangalhos — C. A. R. (Centro de Alto Rendimen-

to) — Anadia.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras.

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Sangalhos.

Código NUTS: PT161.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Os principais trabalhos são: construção civil, designadamente estrutura de be-

tão armado, arquitectura e todos os trabalhos inerentes, infra-estruturas diver-

sas, acessos e arranjos envolventes.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45212210.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.
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II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O referido em II.1.5 (a empreitada refere-se à totalidade da obra).

Valor estimado, sem IVA: 6 727 135,00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 18  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do valor do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada é por série de preços e a sua cobertura orçamental será assegurada

nos termos do protocolo celebrado entre o Instituto de Desporto de Portugal e

o Município de Anadia.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo, em regime de

responsabilidade solidária, nos termos do ponto 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção emitido pelo

IMOPPI, com as seguintes autorizações:

a) Empreiteiro geral de edifícios de construção tradicional na classe correspon-

dente ao valor total da proposta; e

b) 3.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, 1.ª e 9.ª subcategorias da 2.ª catego-

ria; 1.ª, 2.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 10.ª e 12.ª subcategorias da 4.ª categoria na classe

correspondente ao valor dos trabalhos que lhe respeitem.

Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as

alíneas b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,

poderão apresentar-se a concurso nos termos do disposto nos artigos 67.º e 68.º

do mesmo dispositivo legal.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Documentos comprovativos exigidos:

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso

tenha sido aberto ou no mês anterior ou posterior, que mencione as responsa-

bilidades da empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equiva-

lente emitido pelo banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou

na qual se situe o seu estabelecimento principal;

b) Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou

IRC, na qual se contenha o carimbo recibo, e, se for o caso documento equi-

valente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacio-

nal ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de início

de actividade, a empresa deve apresentar cópia da respectiva declaração;

c) Fotocópia do balanço e da demonstração de resultados entregues para efeitos

fiscais, referentes aos últimos três anos (2006, 2005 e 2004);

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, onde conste os

valores abaixo referenciados e referentes aos três últimos anos —  2006, 2005

e 2004 (em percentagem): autonomia financeira e liquidez geral.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Documentos comprovativos exigidos:

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa

e dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente director técnico da

empreitada e representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras da mesma natureza da obra posta a concurso, executadas nos

últimos três anos, acompanhada de certificados de boa execução relativos às

obras mais importantes; os certificados devem referir, para além de outra infor-

mação considerada pertinente, a identificação da obra e local de execução, o

início e data de conclusão, valor da adjudicação e valor final e ainda, se as

mesmas foram executadas de acordo com as regras de arte e regularmente con-

cluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o

equipamento principal a utilizar na obra, e se for o caso o equipamento de

características especiais, indicando num e noutro caso se se trata de equipamen-

to próprio, alugado, ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os

técnicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empre-

sa, a afectar à obra, para além dos indicados na alínea a).

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Preço — 0.60;

Qualidade técnica da proposta — 0.30;

Prazo de execução — 0.10.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público 1/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 30/07/2007.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 610,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O preço acima referido é acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

O processo poderá ser levantado na Secção de Obras Públicas da Câmara

Municipal de Anadia, contra o seu pagamento em numerário ou em cheque.

Poderá ainda ser enviado pelo correio (com os portes à cobrança) desde que

previamente solicitado e pago através de cheque à ordem de Câmara Municipal

de Anadia.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 10/08/2007.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 13/08/2007.

Lugar:

Salão Nobre do edifício Paços do Concelho de Anadia.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Pode assistir ao acto público qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

1 — O prazo referido em II.3) conta-se da data de consignação.

2 — No ponto IV.3.3) a hora limite para recepção de pedidos de documentos

e para aceder aos documentos é 17 horas e 30 minutos.

3 — No ponto IV.3.4) a hora limite para recepção das propostas é 17 horas e

30 minutos.

4 — O prazo referido em IV.3.7) conta-se da data do acto público do concurso.

5 — No ponto IV.3.8) a hora de abertura das propostas é 9 horas e 30 minutos.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/05/2007.

30 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Litério Augusto

Marques.

2611018945

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

CONCESSÃO DE OBRAS PÚBLICAS

Obras

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Esposende Divisão de Infra-Estruturas

Municipais

Endereço Código postal

Rua da Senhora da Saúde, 42, 1.º 4740-289

Localidade/Cidade País

Esposende Portugal




